
A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,

Julgamento do Recurso

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitações comunica a IMPROCEDÊNCIA DO 
RECURSO interposto pela empresa ORTHOS SÁUDE - SOLUÇÕES MEDICAS LTDA, referente ao Processo nº. 
037/2024 - Pregão Eletrônico nº. 012/2024 – SRP nº 010/2024 – Objeto – Registro de Preços para 
Eventual Prestação de Serviços Médicos de Cirurgia Urológica, por entender que as alegações 
apresentadas NÃO são hábeis a reformar a decisão da Pregoeira, e externa seu entendimento no sentido 
de Manter a classificação da primeira colocada a  empresa VITALLIS GESTÃO MÉDICA LTDA conforme Ata 
de julgamento de recurso anexa nos autos do processo em epigrafe. Caçapava, 06/05/2024.
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